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GONTRATO DE FROGRAMA O02/2023.09

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DA

REGÁO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO CONCEN E O MUNICíPIO DE

TABATINGA PARA O DESENVOLVIMENTO

DE AÇÕES E CONTRATAÇÕES

COMPARTILHADAS PARA CAPACITAÇÃO DE

SERVIDORES MUNICIPAIS.

O CON§ÓRCIo INTERIIIUIIIICIPAL DO§ MUNIGIPIO§ DA REGÉO GEilTRAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONCEN, associação pública de direito público

e natureza autárquica, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o

no45.080.766/0001-61, com sede na na Avenida Coronel Luís Pinto, no 319,

Centro - Santa Lúcia/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, Prefeito

do Município de Santa Lúcia, LUIS ANTOI{|O ilOll, inscrito no CPF sob o no

108.932.148-17, doravante denominado, simplesmente CON§óRGIO, e o

Município de TABATIIGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ(MF) sob no 71.989.685/0001-99, neste ato representado pelo Chefe do

Executivo, Prefeito EDUARDO POI{QUIO IUIARTINE:Z, portador do CPF no

183.310.588-52; doravante denominados COIISORCIADO, têm entre si

ajustado o que segue abaixo:
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CONCEN
CONSÓRCIO INTERMUNICTPÁI
,A RE6IÁO CENÍftÀI OO
ÊSTAOO DE SÃO PAULO

GLÁUSULA PRIMEIRA

FUNDAilETTO LEGAL

í, O presente instrumento fundamenta-se no artigo 13, da Lei no 11.107120O5;

artigo 30 e seguintes do Decreto no 6.0178A07; Cláusulas Quinta, Sexta e

Vigésima Segunda do Protocolo de Intenções e, artigos 6o, 7o e 8o do Estatuto

do CONCEN.

GLÁUSULA SEGU]IDA

OBJETO DO PROGRAilA

2. Este contrato de programa tem por objetivo o desenvolvimento de ações e

contrataÇões com partilhadas para capacitação de servidores mu nici pais.

GLÁUSULA TERGEIRA

DAS OBRTGAçÕES DO GOItSÓnClO

3, lncumbe ao CONSÓnC|O proceder com a contratação dos bens e serviços

de terceiros necessários ao atendimento do objeto do programa, nos

quantitativos e especifica@es definidos pelos municípios consorciados

interessados.

§ 1o - Caberá aos municípios indicar ao CONSORCIO a demanda a ser

contratada.

§ 2o - O CONSÓRCIO realizará o levantamento técnico da estrutura de custo de

cada demanda solicitada, bem como informará aos municípios consorciados o

seu respectivo custo,

§ 3o - Somente após o recebimento dos recursos necessários para cada

contratação é que o CONSORCIO efetivará a aquisição dos bens e serviços.
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CONCEN
CONSÔRCIO INÍERMUNICIPAI
DÁ RÊGiÃÔ CENTRÂI DO
ÊSTADO OÊ SÂO PÀULÔ

GLÁUSULÂ OUARTA

DA§ OBRTGAçôE§ DO COTITSORGTADO

4. Com vistas ao cumprimento deste instrumento, compete ao CONSORCIADO:

| - Programar, nos elementos financeiros específicos do orçamento do

município, os recursos necessários para custear a execução do objeto do

presente contrato.

ll - Cumprir o cronograma de desembolso dos recursos financeiros, previsto

neste Contrato de Programa.

lll - Repassar, por intermédio da Prefeitura e/ou dos Fundos Municipais, os

recursos consignados na CIáusula Quinta deste ajuste, por meio de depósito

bancário na conta corrente específica abaixo indicada:

BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Tipo da Conta 006 entidade pública

Agência:0282

Conta Conente: 00090000-5

lV - Manter-se adimplente mm os valores decorrentes do Contrato de Rateio

necessários a execução dos demais programas, bem como ao custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA QUII{TA

DOS RECURSO§ FltrlANcElROS

5. Pela gestão do objeto do presente contrato, o CONSÓRCIO receberá do

CONSORCIADO, o valor equivalente a sua demanda a ser contratada, repartida

entre os municípios participantes conforme estabelecido no Anexo l.

Parágrafo Primeiro - Em caso de inadimplemento do pagamento dos recursos

estabelecidos neste instrumento e no Contrato de Rateio, fica o Ente

Consorciado sujeito a indisponibilidade dos serviços/equipamentos adquiridos

pelo Consórcio, a partir do 30o dia da ausência dos repasses, sem prejuízo de

outras sanções cabíveis.
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CONCEN
CÔNSÓRCIO TNTERMUNICIPAI
DA RÉGIÂO CÉNÍRAI. OO
€5ÍÀDO DE SÂO PAULO

CLÁUSULA §EXTA

DA vlGÊilGIA DO CONTRATO

6. O presente contrato terá vigência adstrita a cada exercício financeiro e seu

prazo não será superior ao das dotações que o suportam, em estrita observância

à legislação orçamentária e financeira do ente consorciado.

Parágrafo único - A repactuação, parcial ou total deste Contrato poderá ser

formalizada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉilMA

DA RESC|§ÂO

7. O presente Contrato de Programa poderá ser rescindido, a qualquer momento,

em deconência:

| - da superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal

ou materialmente, inexequível;

ll - do não cumprimento das cláusula do presente contrato, bem como seu

cumprimento irregular, por qualquer das partes;

Ill * de ato unilateraljustificado, mediante aviso com antecedência mínima de 30

(trinta) dias;

Parágrafo único - A rescisão do presente contrato de programa, cujo objeto

consiste na prestação de serviços contínuos, não p§udicará a obrigação já

constituída, devendo a parte rescindenda arcar com sua contribuição mensal,

até a satisfação da obrigação específica.

CLÁUSULA OITAVA

DA PUBLIGIDADE

8. O presente instrumento será publicado, por meio de extrato, no Diário Oficial

Eletrônico do CONSORCIO, para que produza seus efeitos legais.
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CONCEN
CONSÔRCIO lNTÊNMUNICIPAI
DA REGIÃÔ CÊNTRAL ÔO
E5ÍÀDO DÉ SÀO PÀULO

CLÁU§ULA NOI{A

DO FORO

9. As partes elegem o foro da sede do CONSORCIO para dirimir quaisquer

questões resultantes da execução deste contrato.

Por estarem de acordo, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Santa Lúcia, 20 de fevereiro de 2O23

§

LUrS AITTON|O ilOLt
Presidente do CONCEN
Prefeito de Santa Lúcia

EDUARDO NEZ
Prefeito de Tabatinga

Testemunhas

1a 2a

RG. RG.

Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo
CNPJ - 45.080 .766/001-61

Rua Cel. Luis Pinto, n 319 - Centro
CEP: 14-825-0@ - Sauta Lúcia - SP



CONCEN
CONSÔRCIO INTÊRMUNICIPAL
DA RE6IÃO CENÍRAL DO
ESÍÁ00 0E sÃo PÂuLo

ANEXO !

DEs Eilvolvt rul ENTo DE AçÕEs E coilTRATlçoes coltPARTl IHADAS

nARA cApAcrrnçÃo DE sERvtDoREs tul{tctPrus.

- Discussão de programas no âmbito regional para capacitação de servidores;

- Prospecção de parcerias para capacitação de servidores;

- ContrataÉo de empresa especializada para capacitação sobre a nova lei de

licitações e contratos - Lei 14.13312021.

MUNICíPlo PARTICTPANTE

REPASSE DE

ACORDO COM A
ESTIMATIVA DO

PROJETO

Tabatinga Rs 12.000,00
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